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LEI >19 348 DE 05 DE DEZEMBRO DE'1979.

-Concede perpetu1dbde i a~pultur~ onde

•• ach~ in~~do. oa r~stoa mo~ti1. ó.
Jost MARIA VERISSIHO, e dá outr ••' p~

vldênc1Aa-. •

A ~ MUNICIPAL DE; NOVA IGU1.ÇU, POR

SEUS REFRESDlTANTES LEGAIS, DECRETA E I::USAN.cIONO A oS!:
GUINTE LEI.

Art. 19 - FicA conc~djdA perpetuidAde I
ã &~pultura n9 397, quadrA 21, do Cemilérl0 d~5ta c1ã~d.,

onde ~~ acham inumado5 O. reatos morLalf de JOst MA~IA
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Jost MARIA VERI2

decorrentes da

contrÁrio.

VERISSlHO. ,
I

Art. 29 - A fAS!11A df
SlHO ficam assegurados todos oa d1reito+. ,

peq ...eluidad.e de: que t.rata o Artigo .preCjdenta'.
Art. 39 - ~stA Lei entrará em vigor na

dot.4 de sue PubllC:::~ ___.__. J~-
'Art: 49 - ReVOgArnrse .s disposições em

I
I

PREFEIT\JRA IlllHIClfALDE N2VA IGUAÇU, OS

DE DEZEI'I!lRODE"l979. YL, "-"~
• JoÃo Ruy ~e~roz P1nh~rO
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